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  Verificadores Ambientais 
acreditados pelo IPAC  6 

 

• APCER 

• BV Certification 

• EIC 

• LR EMEA 

• SGS ICS 

• TUV 

A atividade de acreditação de 
Verificadores Ambientais 

  Nº de organizações 
registadas  55 

 
 
 

  Distribuição das verificações 
por Verificador 



A atividade de acreditação de 
Verificadores Ambientais 
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  Nº de Avaliações realizadas pelo IPAC (Reg. EMAS): 

Ano Av. Escritório Av. Testemunho 

2013 6 4 

2014 6 2 

2015 6 3 

2016 6 3 

2017 6 5 

Em apenas 1 situação foi identificada falha 
na realização da verificação, relativa à 

duração planeada com consequências na 
validação dos dados da DA 
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Regulamento (UE) 2017/1505 
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Revisão EMAS 
Regulamento (UE) 2017/1505 

 Publicado em 2017-08-29 
 
 
 

 Altera os Anexos I, II e III do 
Regulamento EMAS 
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Revisão EMAS 
Regulamento (UE) 2017/1505 

Anexo I – Levantamento Ambiental 

Anexo II – Requisitos do SGA e requisitos adicionais a cumprir 
pelas organizações que implementam o EMAS 

Anexo III – Auditoria Ambiental Interna 

NOVOS ANEXOS:  
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Decisão FALB-109-2017 

 As organizações registadas no EMAS devem considerar os novos Anexos conforme 
publicados por este Regulamento. Devem ser implementados os requisitos adicionais 
indicados nos novos Anexos I, II e III, por forma a ser mantido o cumprimento com o 
Regulamento EMAS. 

 O cumprimento com os novos requisitos deve ser verificado durante a próxima 
verificação à organização, a realizar conforme estabelecido no programa de verificações. 

Revisão EMAS 
Regulamento (UE) 2017/1505 

 Todas as verificações a partir de 18/09/2017 devem ser realizadas considerando os 
Anexos alterados, conforme publicados neste Regulamento. 
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Decisão FALB-109-2017 

No entanto, é concedido um período de transição: 
 

 Para renovação do registo EMAS, se a próxima verificação estiver prevista para antes de 
14/03/2018, a data dessa verificação pode ser adiada por 6 meses em acordo com o 
Verificador Ambiental e o Organismo Compete. 

Revisão EMAS 
Regulamento (UE) 2017/1505 

 Até 14/09/2018 a verificação pode ser ainda realizada de acordo com o Reg. 1221/2009, 
com o acordo do Verificador Ambiental. Neste caso: 
 
 A declaração do verificador só é válida até 14/09/2018 
 

 O Certificado de registo só é válido até 14/09/2018 
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Retorno APA 

Análise das Declarações 
Ambientais pela APA 
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Retorno APA 

A partir de 2016 a APA passou 
a enviar aos Verificadores 

Ambientais, as comunicações 
feitas com as organizações, 

relativas à análise do 
conteúdo da DA. 
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Retorno APA 

A partir de 2016 a APA passou 
a enviar aos Verificadores 

Ambientais, as comunicações 
feitas com as organizações, 

relativas à análise do 
conteúdo da DA. 

36% das DA foram devolvidas às 
organizações para correção antes da sua 

disponibilização ao público 



13 

Retorno APA 

Situações identificadas com maior incidência: 
 
 
 Objetivos/metas não cumpridos sem apresentação de justificação 

 
 Falhas no Logotipo EMAS 

 
 Falhas no reporte dos Indicadores principais 

 
 Informação pouco clara quanto aos objetivos e desempenho ambiental 

 
 Ausência da declaração do Verificador 

 
 Falhas no reporte dos códigos NACE 

 
 



Obrigada pela atenção 


